
 

 
 
 

DECISÃO do REITOR nº 001/2022, ad referendum do CONSUN - 

RETIFICADA 

 
O Reitor da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual 

Nº 43.240, de 15 de julho de 2004, pelo Regimento Geral da Universidade, 

aprovado pela Resolução CONSUN nº 03/2010; e: Considerando a relevância 

da conclusão da obra em andamento na Unidade em São Luiz Gonzaga, Decide 

ad referendum do CONSUN, acatar a solicitação da Comissão de Assuntos 

Administrativos, Orçamento e Finanças – CAAOF e aprovar a reprogramação 

orçamentária de 2022 da Uergs no valor de R$ 32.705,00 do recurso previsto 

para recursos de terceiros, Projeto 4731 (Apoio e Qualificação da Infraestrutura), 

natureza da despesa 3.3.90.39 3.3.90.14, para o Projeto 3398 (Ampliação e 

Aperfeiçoamento da Infraestrutura - Investimento) natureza da despesa 

4.4.90.51. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Expediente nº 

21/1950-0000395-3. (Retificação publicada no DOE em 04/03/2022, pg. 141) 

 
 
Publique-se no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Reitor 





 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DECISÃO do REITOR nº 001/2022, ad referendum do 

CONSUN 

 
O Reitor da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições Retifica a Decisão do Reitor nº 001/2022, ad referendum do Consun, 

publicada no DOE de 09/02/2022, pg. 27, para corrigir erro material: onde está 

escrito: “Projeto 4731 (Apoio e Qualificação da Infraestrutura), natureza da 

despesa 3.3.90.14”, leia-se: “Projeto 4731 (Apoio e Qualificação da 

Infraestrutura), natureza da despesa 3.3.90.39”; e onde se lê : “Projeto 3398 

(Ampliação e Aperfeiçoamento da Infraestrutura - Investimento)”, leia-se: 

“Projeto 3398 (Ampliação e Aperfeiçoamento da Infraestrutura - Investimento), 

natureza da despesa 4.4.90.51”. Expediente nº 21/1950-0000395-3. 

 
Publique-se no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 02 de março de 2022. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Reitor 





 

 
 
 

DECISÃO do CONSUN nº 001/2022 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 

2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de 

julho de 2004, consoante deliberação na 252ª Sessão Ordinária realizada em 17 de 

março de 2022, decide: Referendar a Decisão do Reitor nº 001/2022, que, acatou, ad 

referendum, a solicitação da Comissão de Assuntos Administrativos, Orçamento e 

Finanças – CAAOF e aprovou a reprogramação orçamentária de 2022 da Uergs no valor 

de R$ 32.705,00 do recurso previsto para recursos de terceiros, Projeto 4731 (Apoio e 

Qualificação da Infraestrutura), natureza da despesa 3.3.90.39, para o Projeto 3398 

(Ampliação e Aperfeiçoamento da Infraestrutura - Investimento) natureza da despesa 

4.4.90.51. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Expediente nº 21/1950-

0000395-3. 

 
 
Publique-se no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 17 de março de 2022. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do Consun 








